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o PREFEITo »o truNrcÍpro DE MARMELEIRo, Estado do
Pararl.í, faço saber que a Càmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o
exercício de 2025, no valor de R$ 110.900100 (Cento e dez mil e novecentos reais), com recursos
provenientes do provável excesso de arrecadação e da anulação de dotação orçamentária pera dar
atendimento no se te e dota oes o entárias:

decorrênciadeaurorização#i;#,;IJiX*,ru?"':rffÍàT.ii#:;Írti*:',:'"â:T""t".§r;:i
excesso de arrecadação e da anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 110.900,00 (Cento e

dez mil e novecentos reais), conforme incisos II e III, parágrafo 1", art.43 da Lei Federal rf 4.320 de
17 /03/1964, conforme segue:
Provável Excesso de Arrec 0

An ão de Dota

Marmeleiro-P 22 de de 2025.

FEITO DE MARMELEIRO

Pubricado no DOE d6 Edição n' 2102. de 23 de dezenbÍo de2025

Funcional Programática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.1.248.000 Aquisição de Veícu1os
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 000 5.545,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 9 tJ 105.3 55,00

TOTAL GERAL 110.900,00

Fonte Valor (R$)
2.4.2.2.99.0.1.13.00.00. 0 0. 00 Rec. Conv. Veículo Saúde- SECID (20168) 105.35s,00

105.355,00

Valor (R$)Funcional Programática Fonte
08 DEPTO. DE SAÚDE
002 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0016.2.027.000 Manutengão do Fundo Municipal de Saúde

000 5.545,003.3.90.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de T erceinzação (270)

5.545,00TOTAL
110.900,00TOTAL GERAL
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Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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